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Solicito protocolar o expediente anexo e encaminhar à Secretaria Municipal de Finanças para

prestar as informações solicitadas, no prazo de 05 dias uteis, retornando à Secretaria Municipal de Governo até















 



 





JUSTIFICATIVA

Ao
Gabinete do Prefeito

Considerando a baixa arrecadação que o Município vem sofrendo, incluindo as
Receitas de Fonte Municipal, Estadual e Federal, venho através do presente solicitar
análise do Chefe do Executivo a respeito da Minuta de Decreto anexo.

A redução da jornada de trabalho vem acompanhada da redução de custos
operacionais (materiais de escritório, água, energia elétrica, combustível, horas extras).
Como vantagem ao Servidor Público, a redução da jornada de trabalho não diminuiu a
produtividade e sim investe em qualidade de vida e saúde mental é indispensável para ter
um time produtivo e motivado. Sendo assim, fica mais fácil entender porque tantos
estudos apontam que a redução da carga horária não alterou a qualidade do trabalho das
empresas envolvidas.

A administração pública possui uma parcela significativa do consumo de energia
elétrica do país, devido às suas edificações próprias e alugadas. Para reduzir o consumo
de energia, o governomunicipal pode estabelecer medidas como:

e Definir alternativas para o melhor uso de equipamentos que consomem energia,
como iluminação, ar-condicionado, geladeiras, computadores, aquecedores de
água, bebedouros e elevadores,

e Estabelecer melhores práticas para a aquisição e manutenção de bens e serviços,
e Reduzir a carga horária, para diminuição do consumo de energia elétrica.

A redução da jornada de trabalho pode ser uma medida adotada em casos de
calamidade pública ou crises econômicas na Administração. No caso dos servidores
públicos, a redução da carga horária é permitida em situações específicas, e advindo de
decisão do Chefe do executivo, os valores de vencimentos não podem sofrer alterações.

Com a presente redução, espera-se uma redução de até 30 % (trinta por cento)
aos cofres públicos em relação as contas de energia e combustível, além da redução de
manutenção de máquinas, veículos e equipamentos, já que devido as altas temperaturas
enfrentadas atualmente, a utilização de ar-condicionado vem sendo excessiva.

A redução de jornada de trabalho vem ganhando espaço e sendo discutida em
diversos países, incluindo o Brasil. Por enquanto, a diminuição da carga horária só é
permitida em situações bem específicas e é necessário ter muito cuidado para não
desrespeitar a legislação trabalhista, e feita com estratégia, a medida tende a ser
vantajosa para a Administração e para os Servidores.







 




